PROJETO DE LEI N° 5.456, de 2001

Disp8e sobre o regime tributério,
cambial e administrativo das Zonas de
Processamento de Exportacdo, e da
outras providéncias

EMENDA N©° 2

Dé-se ao § 4° do art. 18 a seguinte redacéo:

AT, L. e

8 4° A energia elétrica produzida por empresa em ZPE, excedente ao seu
consumo, poderd ser vendida no mercado interno, observando-se o
tratamento administrativo e tributario aplicavel a importacdo de energia

elétrica.”

Sala da Comissao em de de 2006
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